
TERMO ADITIVO Nº 01/24 AO
CONTRATO DE COMODATO DE Nº
02/24 CELEBRADO ENTRE A CLIN –
COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITERÓI, E
DE OUTRO LADO, A COMODANTE
SALT TECNOLOGIA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

Ao vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e vinte quatro, de um lado a CLIN - COMPANHIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI, com sede na Rua
Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
35.893.999/0001-20, neste ato representada, na forma de seu Estatuto
Social, por seu Diretor Presidente LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 47.553D
– CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.211.767-20 e por seu Diretor
de Planejamento e Finanças RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO,
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade nº
00010160509 – DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 485.195.967-20,
residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominada
COMODATÁRIA, e do outro lado a empresa SALT TECNOLOGIA LTDA
situada na Alameda Oscar Niemeyer nº 132, Salas 1101 e 1102, Bairro Vale
do Sereno, Nova Lima , Minas Gerais inscrita no CNPJ/MF sob o nº
56.422.955/0001-91, neste ato representada pela Sra. ISABELA MOREIRA
NETO, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de identidade nº
MG-17.643.085, expedida por SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº
120.002.016-28, e pela Sra. ARETUZA EUFRÁSIO DE CARVALHO
NUNES, brasileira, casada, contadora, portadora da carteira de identidade n°
MG13887431, expedida pela PC/MG, inscrita no CPF/MF sob o n°
075.844.946-17, doravante denominada COMODANTE com base no
decidido no Processo Administrativo de nº 9900114048/2024, resolvem
firmar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pela Lei Federal n°
13.303/16, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

As partes resolvem, de comum acordo, SUBSTITUIR a empresa
cindida/sucedida ZETRASOFT LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.881.239/0001-06, pela empresa receptora/sucessora SALT
TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 56.422.955/0001-91, com
sede na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132 – Salas 1101 e 1102, Vale do
Sereno, Nova Lima/MG, conforme cláusula contratual e em todos os direitos
e obrigações decorrentes do Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

As Partes comprometem-se a: (a) cumprir o disposto na legislação
referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando durante o prazo
deste Contrato, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao
meio ambiente e segurança, que possam vir a ser causados em função de
suas ações; 

(b) manter, no que couber, suas obrigações em situação regular junto
aos órgãos do meio ambiente, durante o prazo de vigência deste Contrato;

(c) comunicar qualquer situação ou verificação de não conformidade
em que esteja eventualmente envolvida, referente à legislação ambiental em
vigor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Partes se comprometem a não utilizar
formas nocivas ou de exploração de trabalho forçado e ou mão de obra
infantil prejudicial. Por trabalho forçado, entende-se todo trabalho e serviço,
executado de forma não voluntária, que é obtido de um indivíduo sob
ameaça de força ou punição. Por mão de obra infantil, entende-se
contratação de crianças, exploração econômica, ou que tem probabilidade
de oferecer perigo, interferir com a educação da criança, ou ser prejudicial à
saúde ou desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social da
criança.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Partes se comprometem a pautar suas
condutas nos princípios de eticidade, não discriminação, isonomia e no
respeito às liberdades e autodeterminação do ser humano, respeitando e
promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito
e discriminação, de modo que nenhuma pessoa, seja dentro de sua
instituição e/ou em seus estabelecimentos, receba tratamento discriminatório
em função de sua raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição
social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, condição
física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política, ou
qualquer outro fator de diferenciação. Consideram-se práticas
discriminatórias todas as ações ou omissões realizadas em razão dos
fatores mencionados violadoras do princípio da igualdade.

CLÁUSULA TERCEIRA–   DA     REVALIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e condições do
Contrato ora aditado, não modificadas pelo presente instrumento, inclusive
quanto ao Foro eleito.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo Aditivo, para sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias contados do 
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quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 
E por estarem assim, justas e compromissadas, as Partes assinam o

presente instrumento, em 02 (duas) vias, para um único efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo assinadas, depois de lido, conferido e
achado conforme.
Niterói, 22 de novembro de 2024 

                    
                                     
                               
                                    LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA

Diretor-Presidente – CLIN

                                                COMODATÁRIO

RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO
Diretor de Planejamento e Finanças – CLIN

                                              COMODATÁRIO

                                      

                                   ISABELA MOREIRA NETO
                                               COMODANTE

                            

                        ARETUZA EUFRÁSIO DE CARVALHO NUNES
                                            COMODANTE
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